
COMISSÃO ELEITORAL DO SINDSEFAZ 
Resolução nº 01/2015, de 10/09/2015. 

 
 
 
 
A Comissão Eleitoral do Sindsefaz, no uso de suas atribuições estatutárias, considerando a fluência 
dos prazos para inscrição como candidatos nas eleições ordinárias da Diretoria Executiva, do 
Conselho Fiscal e dos Delegados Sindicais, que serão realizadas no dia 10 de novembro de 2015, 
relativas aos mandatos para o triênio 2016/2019, RESOLVE: 
 
 
1. Divulgar a relação das Delegacias Sindicais com os respectivos números de vagas ao cargo de 

Delegado Sindical (Anexo I);  
 
2. Reiterar a divulgação do Edital de Convocação, publicando no Jornal Correio da Bahia e no 

Diário Oficial da União no dia 09 de setembro de 2015.  
 
3. Esclarecer que as inscrições deverão ser feitas por escrito, dirigida à Diretoria Executiva e 

protocolizada na Secretaria do Sindsefaz ou encaminhada por e-mail para  
secretaria@sindsefaz.org.br, até a meia noite do dia 24 de Setembro de 2015 (Quinta-feira);  

 
4. Ressaltar que, nos termos do Estatuto do Sindsefaz e conforme consta dos Editais de 

Convocação (Anexo II):  
 

a. São inelegíveis (Art. 82 do Estatuto do Sindsefaz):   
i. os titulares de cargos eletivos que tiverem sido destituídos dos seus mandatos 

pela assembléia geral;   
ii. os que não contarem o mínimo de 06 (seis) meses de filiação à entidade, 

contados até a data das eleições, isto é, até o dia 10 de Novembro de 2015;   
iii. os (as) pensionistas, ainda que sindicalizados.  

 
b. É incompatível para a candidatura aos cargos eletivos do sindicato (Art. 83 do Estatuto 

do Sindsefaz):   
i. o exercício de cargo de confiança na Administração Pública Estadual;   

ii. o gozo de licença não remunerada, para tratar de assuntos de interesse 
particular.  

 
c. Poderão votar os fazendários que:   

i. estiverem filiados ao Sindsefaz até o dia 09 de Setembro de 2015 (data da 
publicação do Edital de Convocação - Art. 81, Parágrafo Primeiro do Estatuto 
do Sindsefaz);   

ii. estejam em dia com suas obrigações estatutárias (Art. 89 do Estatuto do 
Sindsefaz).  

 

 

Salvador/BA, 10 de Setembro de 2015. 

A Comissão Eleitoral  
- Edilson Meireles de Oliveira Santos (Presidente)   
- Osvaldo José Celino Ribeiro (Secretário)   
- José Presidio Júnior (Mesário)   
- Gerson Luiz dos Santos (Suplente)  

- Maria de Fátima dos Santos Mota Santana (Suplente)   
- Lívia Matos Gomes da Silva (Suplente)  
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ANEXO I  
Delegacia Sindical Nº Delegados 

DIREG 6 
Corregedoria 1 
AGE 1 
CONSEF 1 
SAF 2 
SAT/COPEC 1 
SAT/DARC 2 
SAT/DITRI 1 
SAT/DPF e COE 2 
SAT/INFIP 1 
SGF 2 

Gabinete do Secretário, UCS e SAT 1 
SAT/DAT Metro - IFMT 5 
SAT/DAT Metro - IFEP Comércio 1 
SAT/DAT Metro - IFEP Serviços 1 
SAT/DAT Metro - IFEP Indústria 1 
SAT/DAT Metro - Infaz Indústria 1 
SAT/DAT Metro - Infaz Atacado 1 
SAT/DAT Metro - Infaz Varejo 2 
SAT/DAT Norte - IFEP 1 
SAT/DAT Norte - IFMT 5 
SAT/DAT Sul e IFEP Sul 1 
SAT/DAT Sul - IFMT 5 
Infaz Feira de Santana 2 
Infaz Irecê e Jacobina 1 
Infaz Alagoinhas 1 
Infaz Cruz das Almas 1 
Infaz Itaberaba 1 
Infaz Juazeiro 1 
Infaz Paulo Afonso 1 
Infaz Seabra 1 
Infaz Santo Antônio de Jesus 1 
Infaz Serrinha 1 
Infaz Barreiras 1 
Infaz Guanambi e Bom Jesus da Lapa 1 
Infaz Eunápolis 2 
Infaz Ilhéus 2 
Infaz Jequié 1 
Infaz Itapetinga 1 
Infaz Vitória da Conquista 3 
Infaz Itabuna 2 
Infaz Teixeira de Freitas 1 
Aposentados e Pensionistas 8 
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ANEXO II 

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO 

 



 


